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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0504008/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa pai'a aquisição de equipamentos e materiais pemianentes
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA,
conforme propostas n° 120036.458000/1190-01 e n° 12036.458000/1200-08 do Ministério da
Saúde. ■

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MEDPLUS HOSPITALAR
COMERCIO E SERVIÇO E

SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 34.075.280/0001-19

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em; 21/07/2021 17:18:29

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 34,075.280/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n*" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei if 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n“ 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.



Verificar certidão emitida /202121/07/2021

TRtBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

:si< histpma in;.!Í"iíirndos e irii(J6r:i-;>;>

ceiticác; rit-*'Rf--'.;ca': :ie iniUuncí". Verificar certidão emitida.,1'' in.*n;lí'í..: .

Verificar certidão emitida

Código de controle :

9JKD240521095031

Limpar

Verificação

TKIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS>

{

Nome completo: MEDPLIJS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ: 34.075.280/0001-19

I

O Tribunal tlc Contas lia União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima ídentificado(a) NAO

CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para participar de licitação na administração pública federal,

por decisão deste Tribunal, nos termos do arl. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não conslani da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não noiiilcados do teor dos

acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu prazo de vigência expirado, bem eomo aqueles

cujas apreciações eslejain suspensas em razão de inserposição de recurso com cleilo suspensivo ou de decisão Judicial.

1/2https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660;5:;:NO:::
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Código de controle da certidão: 9.1KD240521095031

Atenção: qiuilquer ra,SLira ou emenda invalidará este documento.

Fazer download

1 -1I

f

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

2/2https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO:::
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Certidão

I

TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CP17CNPJ: 34.075.280/0001-19

O Tribiiiial de Contas da União CF.RTIFICA que. na presente data, o (a) requerente acima identificado(a) NAO
CONSTA da relação de responsáveis inidóneos para participar de licitação na administração pública federal,
por decisão deste Tribunal, nos termos do ar(. 46 da Lei n" S.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nüo constam da relação coiisiillada paia emissão desta ceilidào os responsáveis ainda não nolitlcados do teor dos
acórdãos condeiiatóiios. aqueles cujas condenações tenham tido seu praxo de vigência expirado, bem como aqueles
cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3,6;P6_COD_CONTROLE;G4W7210721172911 &success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg... 1/2
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Certidão de Inidôneos21/07/2021

TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

- !

r tuodü :

Código de controle da ceriitlão: Ci4\V7210721 17291 i

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Fazer download

t

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

*
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3.6;P6_COD_CONTROLE:G4W7210721172911&success_insg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEg...

2/2
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Certidão negativa de inidôneo processada.*●/

Certidão

O

*

TKIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JULIANO RODRIGUES DA SILVA

CPF/CNPJ: 007.764.521-93

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identifícado(a) NÃO

CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal,

por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào noiillcados do teor dos

acórdãos condenaiórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles

cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicia!.
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https;//contas.lcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:;;NO:3.6:P6_COD_CONTRO LE;5JVN2107211-73056&success_msg=Q2VydG!k428gbmVnYXRpdmEgZ... 1/2I
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Certidão de Inidôneos21/07/2021 nm

TCÜ TRIBUIMAL DE CONTAS DA UNIÃO

■'id Inobilitcídos e InidôneosSeJ:'; '■ conosco

Verificar certidão emitidaReíacáo de inidôneos Emitir cettídão negativaRelação de inabilitados

[J-- l. I

Código de controle da certidão: 5JVN210721 173056

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Fazer download

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

f
I

2/2https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:;;NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:5JVN210721173056&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdmEgZ...



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/07/2021 às 17:32) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 34.075.280/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60F8.846A.7DDA.6562 no seguinte endereço: httüs://www.cni,ius.br/improbidade adm/autentícar certidão.nho

í

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em; 21/07/2021 as 17:32:42
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Certidão Negativa Rub,

Certifico que nesta data (21/07/2021 às 17:34) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 007.764.521-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
60F8.84C3.72D7.5651 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

i

Gerado em: 21/07/2021 as 17:34:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



j^s Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidòneas e Susf - CEIS - Portal da transparência
Detalhame21/07/2021

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 34075280000119

LIMPAR

Data da consulta: 21/07/2021 17:02:35

Data da última atualização: 21/07/2021 12:00:04

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA

SANÇÃO
QUANTIDADEUF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇAOCNPj/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=34075280000119&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf... 1/1



- CEIS - Portal da transparência
^as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Sus^

21/07/2021 Delalhame

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 00776452193

LIMPAR

Data da consulta: 21 /07/2021 17:02:35

Data da última atualização: 21/07/2021 12:00:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ORGAO/ENTIDADE
SANCIONADORA

QUANTIDADETIPO DA SANÇAOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UFDO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

www.por1altransparencia.go\/.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offsef=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00776452193&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj..- 1/1
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ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D4 COMARCA DE JOÂO

PESSOA

HS
£\fluí).

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTlCAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°. do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federa! 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 18:00:01 (hora local} através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedQbaslos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154270203214627079312-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c1915fbb8ff351c1f6c26b3cbcca3ebe34bffca743f6ed0fb8f2754520f90d91707b95
840d88e2í1c033865fba89f624b
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fis.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEL
PESSOA

IA COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

i-

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n*
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital'* ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 17:57:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. r, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154271205217386520247-1 a 154271205217386520247-4
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

f

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2ce1aff77eb07885b9723a374545ee5e246b456lea1760e54f7b3a1252a76e5f5a0
7b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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Portai do Empreendedor Goiano21/07/2021

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DOCUMENTO VERIFICADO

o DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

ESTADO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

< POO
voee
QUf A
crM-rGOIAS
t=A.2

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 3110053264

Nome da Empresa; MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 34.075.280/0001-19

Atividade Principal(CNAE): 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
9529-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4322-3/01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos,
médicos e hospitalares, sem operador, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e

O

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/autenticidade 1/1
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© Copyright - Todos os direitos reservados. Junta Comercial do Estado de Goiás
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

● PROTOCOLO: 200340948, 200340930
● DATA DO PROTOCOLO: 14/04/2020

● NÚMERO DE REGISTRO: 52600943251

● ARQUIVAMENTO: 20200340948, 200340930

● EMPRESA: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Contrato (https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-K4I

eletronico/arquivo/YXN2aW5h2G9fMjAyMDA0MTQxNzl1NTFfQ29udHJhdG9fR09QMjAxMTA5NTkxMC5wZGY=/download/2/pessoa/10459/co_protocolo/GOP201

Solicitação de Enquadramento (https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/YXN2aW5h2G9fMjAyMDA0MDgxN2A0M2VfRGVjbGFyYWNhb19kZV9FbnF1YWRyYWllbnRvX0dPUDIwMTEwOTU5MTBfMDgwNDIwMjiAxNz/

I

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=GOP2011095910 1/1

r
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D^COMARCA DE JOÃO
PESSOA /

IIS

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

.O ●.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
]ittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade , única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n“
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 18:21:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 154272202214508116614-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2cfa4173e5090f5c49bc9066447dee1947a0338d2e24a388f75e95da86405d99050
7b95840d88e2flc033865fba89f624b
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21/07/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Recerta Federal /2021CERTIDÃO PlIC
l

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão
I

CNPJ : 34.075.280/0001-19

Data da Emissão : 08/03/2021

Hora da Emissão : 08:16:19

Código de Controle da Certidão : ACAC.BFF6.DFF1.2BD9

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 08/03/2021, com validade até 04/09/2021.

Página Anterior

í

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início j V -1.1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 34.075.280/0001-19
Razão social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

26/04/2021 26/04/2021 a 23/08/2021 2021042601282842053170

,07/04/2021 07/04/2021 a 06/05/2021 2021040701381042912302

19/03/2021 19/03/2021 a 17/04/2021 2021031901455836377204

28/02/2021 28/02/2021 a 29/03/2021 2021022801212951829563

09/02/2021 09/02/2021 a 10/03/2021 2021020901481423942207

21/01/2021 21/01/2021 a 19/02/2021 2021012102315213700440

02/01/2021 02/01/2021 a 31/01/2021 :2021010201080321426730

;202012130233385346173613/12/2020 13/12/2020 a 11/01/2021

23/11/2020 a 22/12/202023/11/2020

04/11/2020

2020112304314719225832

04/11/2020 a 03/12/2020 2020110406261019192553

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101604510269282896

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092704240224944749

;202009080421166333870808/09/2020

20/08/2020

^01/08/2020
p

08/09/2020 a 07/10/2020

20/08/2020 a 18/09/2020 2020082005093251524115

: 01/08/2020 a 30/08/2020 2020080104121449842542
 ,

202007130718080393232513/07/2020 , 13/07/2020 a 11/08/2020

19/03/2020 a 16/07/2020 202003191356295864867619/03/2020

18/12/2019 18/12/2019 a 16/01/2020 2019121805394779599690

21/11/2019 21/11/2019 a 20/12/2019 2019112111142744800180
l

201909300437192326530430/09/2019 ; 30/09/2019 a 29/10/2019

■09/09/2019 a 08/10/2019 ;201909090454072556007209/09/2019

13/08/2019 a 11/09/2019 201908130530500983407513/08/2019

25/07/2019 a 23/08/2019 201907251050358001350025/07/2019

Resultado da consulta em 21/07/2021 18:32:16

Voltar

r
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.075.280/0001-19

Certidão n°: 7628540/2021

Expedição: 02/03/2021, as 10:43:08

Validade: 28/08/2021

de sua expedição.

contados d180 (cento e oitenta) dias a data

Certifica-se que medplus hospitalar comercio e serviços eireli (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.075.280/0001-19, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sf.. ju5 - brs‘,:geEt:õé:.idâi;
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0 df Certidão.5

Certidão pesquisada e AUTENTICA para os
dados abaixo

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATA DE

EMISSÃO.

Verifique se os dados conferem.

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM

DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

Número: 27815515

jurídicaPessoa:

Tipo de
Documento:

CNPJ

Número do
Documento:

34,075.280/0001-19

Data da
Emissão:

29/4/2021

Hora da
Emissão:

16:28:26.1

MÊDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIREÜ

Nome:

EMITIDA VIA INTERNETEmissor:

Espolio: NAO

GOIANIA, 29 ABRIL DE 2021Locai:

I

1/2https;//www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Validacao/validar.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

VALIDAÇAO DA CERTIDÃO DO CONTRIBUINTE

NUM. CERTIDÃO: 1402128

CÓD. VALIDAÇÃO: 127181402128

TIPO DA NEGATIVA

CNPJ/CPF: 34,075.280/0001-19

NOME: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

INSCRIÇÃO: 0

ENDEREÇO: AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, Nr. S/N, Qd. 009, Lt. 0044, Bairro: VILA CRUZEIRO DO SUL, APARECIDA
DE GOIANIA-GO

►

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDO EM 29/04/2021, COM VALIDADE ATÉ 29/05/2021.

I

PÁGINA; 1 /1IMPRESSÃO: 21/07/2021 - 18:45:00



i02l21/07/2021 Secretaria da Fazenda de Goiás

dat^âü de Certidão

Certidão pesquisada e AUTENTICA para os
dados abaixo

COM VALIDADE DE 60 DIAS APOS DATA DE

EMISSÃO.

Verifique se os dados conferem.

Número: 1402128
Sr

jurídicaPessoa:

Tipo de
Documento;

CNPJ

Número do
Documento:

dl.054.873/0001-40

Data da Emissão; 17/8/2004

Hora da Emissão: 8:13:40.7

FUNDACAO FREI JOAO BATISTA
yOGEL OFM

Nome;

EMITIDA VIA INTERNETEmissor;

■

Espolio: NAO

Goiania, 17 de AGOSTO de 2004Local;

1/2https://www.sefaz.go.gov.br/Cerlidao/Validacao/vaiidar.asp
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CÍVEIS
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA

N
0  :109547007723

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações eiveis em geral, ou

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação

judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE APARECIDA DE
GOIÂNIA, NADA CONSTA contra:

Requerente : MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ :34075280000119

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço http5://Droiudi.tÍQo.ius.br/CertidaoPublica:

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO ;  109547007723

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 29 de abril de 2021, às 16:37:38

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 29 de abril de 2021

t

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
DoGiimento Publicado Digitalmente em 29/04/2021 16:37:38

Validação pelo código: 109547007723, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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a Ci sProcesso Judicial

m ̂ /2021Pioc» Validar Certidão
U%

VAQDAR CERTIDÃO

Código de Validação

109547007723

OBSERVAÇÕES

Ao Digitar o código de validação será mostrada a Certidão original, gravada no sistema, para conferência de sua autenticidade. Não será gerado "Confirmação de
autenticidade de certidões".

I

1/1https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica'
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» Validar Certidão

VALIDAR CERTIDÃO

Código de Validação
109347067738

OBSERVAÇÕES

Ao Digitar o código de validação será mostrada a Certidão original, gravada no sistema, para conferência de sua autenticidade. Não seiá gerado "Confirmação de
autenticidade de certidões".

t

1/1https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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AUTENTICIDADE DE LIVROS

● PROTOCOLO: 215070887
● DATA DO PROTOCOLO: 21/07/2021
● NÚMERO DE REGISTRO: 52600943251

● EMPRESA: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EiRELI

Termo de Autenticação (https;//www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/sigfacil/contrato-5odal/download-contrato-

eletronico/arquivo/MjAyMTAxMTUxMjAyMTIfVGVybW9BdXRIbnRpY2FjYW9fR09FMjEwMDI3OTgwMF8yMTUwNzA4ODcucGRm/download/2/pessoa/10459/co_pr

)

IQjf

B

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/consulta-autenticidade-livro 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS Dj
PESSOA X

lOMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^|lDs://cQrreaed oria.tiDb.ius.br/selo-diaital/.

.. autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELl tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n“
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:25:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154271102215885142110-1 a 154271102215885142110-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c8cf98b7a108df51a089049f8eba0106d89b310df4ace16bd7f32acfee5754aa207
b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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MlREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS,

PESSOA X
COMARCA DEJOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTlCAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

jutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n'
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:29:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154271205217386520247-1 a 154271205217386520247-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ K 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

1
t

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c2130fe070f1e97505678292b3251e8376b4561ea1760e54f7b3a1252a76e5f5a0
7b95840d88e2f1c033865fba89f624b
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COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Vâlber /\zevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

jutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §r, do Decreto n”
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:28:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /\zevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamenle a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//auldigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154271105211415856777-1 a 154271105211415856777-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c08b40310f848c25469e5a41892a0bcffa662c022669f204ef1a8e2eb44ccab1707
b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEI
PESSOA

DA COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

.O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/.

jutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-À da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:32:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobaslos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154272303215027308225-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federai n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c5cecf56fc84b9910a5860d5d22915e1def49abdab965c0a8fe8657454df821bf07
b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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COMARCA DE JOAO

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

í

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8“, §r. do Decreto n®
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:30:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154270203210588188679-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c9719180247639904558c01a8cd19dafed4d6d4a93f3db898923d159d60a2256c
07b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em wrtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

dutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:33:59 (hora loca!) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154270503213355339453-1
“Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2cb6d33c5ed5cad92285d8c2136bb4a92e3e5c4bf7a18de56e6f2723e1d4a1dddd
07b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10,278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federa! n“ 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria  e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/07/2021 19:35:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mai! autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 154271105216153276080-1 a 154271105216153276080-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b07e57c63e21d46e27fd2552391125d2c575933dc6924bf730b4eafc24e4c7b1c2701d171705fbde59dfef064265d1b4307
b95840d88e2f1 c033865fba89f624b
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Verificar Selo Rub,
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Buscar01432104223029013880026

Resultado da Busca: 01432104223029013880026

0808 - Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e

Tabelionato 2° de Notas (/serventias/143)

Cartorio que praticou o
ato

Aparecida de GoiâniaCidade:

Aparecida de GoiâniaComarca:

MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIPessoa a que se refere o
ato:

01432104223029013880026Código Ato:

ISAAC ELIAS DE OLIVEIRA (Protocolo; 19727)Nome do serventuário

que praticou o ato:

27/04/2021Data Utilização:

Composição do Ato

Fundos

Estaduais Código do Ato

Tipo de Ato

Realizado

Taxa

Emolumento Judiciário

R$ 17,60 01432104223029013880026R$ 15,82R$ 44,001388 - 98 - Certidões

ou traslados (Protesto

de Título)

FIQUE ATENTO!

A CONSULTA DO SELO ELETRÔNICO É DIREITO DO USUÁRIO. ALÉM DA GARANTIA DE AUTENTICIDADE

DOS DOCUMENTOS.

SEMPRE CONFRONTE AS INFORMAÇÕES DA CONSULTA COM OS DADOS DO DOCUMENTO FÍSICO.

A DISCORDÂNCIA DE INFORMAÇÕES PODE REPRESENTAR TENTATIVA DE FALSIFICAÇÃO DO
DOCUMENTO.
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VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DOCUMENTO VERIFICADO

0 DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.
í

É

GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE

I»
( PO«
voct
QU€A
IctNTr

I

GOIÁS
«nvta

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

N° DA LICENÇA: 2020007737
CCP 14330913
Protocolo RKDF.SIM GOP2012397355

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3110053264

DATA DA EXPEDIÇÃO quinta. 17 de dezembro de 2020

DATA DE VALIDADE> sexta. 17 de dezembro de 2021

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe Ibram coníeridas pela Lei Municipal n" 2.555. de

23 de novembro de 2005, considerando o conteúdo da Lei n° 6.938/81 e de acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA n°

237/1997. concede a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA a MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI. inscrita no CN1’J n° 34,075.280/0001-19. nas condições abaixo especificadas:

1. ESTABF.LF.CIMENTO

Endereçu; AVENIU.A Zoruaslro .Artiaga, S/N, QLADRA 009;LOTE 004J; Bairru: Vila Cruzeiru do Sul

Municipio/L'F: .Aparecida dc Coiânia/GO CEP: 74917196

2. .ATIVIDADES LICENCIADAS

I

1/1https;//www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/autenticidade
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VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE

DOCUMENTO VERIFICADO

o DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

ESTADO DO GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
APARECIDA DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

( POB
voce
QUK A
crN-^r
KA/

GOiAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 2021000545

Nome da Empresa: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 34.075.280/0001-19

Atividade(s) (CNAE) 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias (CNAE) 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 7739-0/02 -
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (Exerce no endereço),
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos  e ortopédicos (Exerce no endereço), 3312-1/02 -
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle (Exerce no
endereço), 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal (Exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos (Exerce
no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (Exerce no endereço)

1/1https://www.poftatdoempreendedorgoiano.go.gov,br/s/autenticidade
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VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE
r DOCUMENTO VERIFICADO

0 DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

APARECIDA DE GOIÂNIA

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

t t>oa
vocc
QUt A
cewTr
eAZ

GOIAS

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 2021000106

Nome Fantasia: MEDPLUS HOSPITALAR

Razão Social: MEDPLUS HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 34.075.280/0001-19

Atividades: 4645-1/01Cotnércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

Responsável Técnico:

Nome;

Conselho de Ciasse;

Registro no Conselho;

Município: Aparecida de Goiânia

Endereço: AVENIDA Zoroastro Artiaga, S/N, QUADRA 009;LOTE 0044;, Vila Cruzeiro do Sul

CEP: 74917196

»

1/1https:/A«ww.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/s/autenticidade


